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TEXTO / JUSTIFICACAOQ

Dé-se ao art. 1°, da MP 466/09, a seguinte redagao:

“Art. 12 As concessiondrias, permissiondrias e autorizadas de servigos e instalagdes de
distribuigfio de energia elétrica nos denominados Sistemas Isolados deverdo atender 4 totalidade
dos seus mercados por meio de licitagdo, na modalidade de concorréncia ou leiléo, a ser
realizada diretamente pela Agéncia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, de acordo com
direirizes do Ministério de Minas e Energia.”

JUSTIFICATIVA

Esta emenda pretende garantir que todas as licitagSes envolvendo agentes do sistema
elétrico brasileiro sejam realizadas pela ANEEL, conforme legislagdo vigente.

Permitir que outros érgios realizem esse importante instrumento de controle da coisa
publica ¢, na mais benevolente interpretagfo, desprezar os quadros existentes na agéncia
reguladora do setor, permitindo que ag¢des que ndo se orientam pela especificidade técnica da
questio possam influir no sistema elétrico nacional.
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